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gB1EToz coNTRATAçÃo DA PRESTAÇÃO DE sERv1 os 'Ç TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE
APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA TRIBUTÁRIA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL, TUDO PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO.
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N2 TP-001/2018 - SEFIN

LICITAÇÃO NA TP-oo1/2018 - SEFIN
MODALIDADEz TOMADA DE PREÇOS.
TIPO; MENOR PREÇO MENSAL.
óRcÃoz PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA,
UNIDADE ADMINISTRATIVA RI-:QUIsITANTEz SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS.
DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIAz 1õo1 04 121 0031 z_.o;4¿ - GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS; Elemento De Despesa; 3.3.9o.39.oo - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA sue ELEMENTO DE DEsPEsAz 3.3.9o.39.99, coM
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS OII TRANsI=ERIDos DA PMMN, cONsIcNADo No
ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2018. ,_

1 - PEEA Y_IBUL§1

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ng. 022/2018-GAE, de 02 de janeiro de 2018,
composta pelos Servidores: Paulo Henrique Nunes Nogueira - Presidente, Walisson Rabelo Cruz -
Membro e Adriano Luís Lima Girão - Membro, torna público que fará realizar licitação na modalidade
Tomada de Preços, tipo Menor Preço Mensal, para Cotação de preços referente a contratação de
serviços técnicos profissionais especializados, referente ao objeto deste certame, observadas as
normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei ng 8.078. de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nfl 6.204/07, Lei
Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de
2014, Decreto Federal ng 9.412 de 18 de Iunho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de iulho de 2011 que
altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na Sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede à Av. Manoel Castro, nfi
726, Centro, MORADA NOVA, Ceará, no dia 17 de Outubro de 2018, às 091100 horas. [HORÁRIO
LOCAL).

Z - D!! QIQIETQ E QQ VALQB

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
à CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA TRIBUTARIA, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL, TUDO PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO.

z.z. Do vALoR
LOTE ÚNICO

VALOR VALOR
MÃxIMo MÁXIMO
MENSAL TOTAL

ITEM DEscRIçÃO Dos SERVIÇOS UND. QTE.

\

CONTRAT/\ÇAO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PRoI=IssIoNAIs EsI›EcIALIzADos De AssEssoRIA E _
CONSULTORIA TECNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NA MES
AREA TRIBUTÁRIA, DE RESPONSAEILIDADE DA
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
TUDO PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO

3 - oAs coupicõcs ugzszrkicöes DLLARTICIPAQÀQ
3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2” do art. 22 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuração por instrumento público
(EM CARTÓRIO) e especifica ou particular. esta última com firma reconhecida, para o certame
ora exposto, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante [atos constitutivos da pessoa
juridica, ata de eleição do outorgante, etc), acompanhado da carteira de identidade CQM E1210
RE; FN I E- na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os
envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro
dia útil anterior à data du recebimento das propostas (dia 11 de Outubro de 2018 das 08:00 as
11:30 horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos.

3.2 - oAs masriuçöiss DE PARTICIPAÇÃO
3.2.1~ Não poderá participar da licitação pessoa juridica que esteja cumprindo penalidade de Suspensão
Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Municipio ou declaradas
inidõneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e
com falência decretada;
3.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de inadimplência da Fazenda
Pública Estadual - CADINE, nos termos do art 3°, da Lei n” 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto
Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95:
3.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão e ou entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.3 - DA PARTICIPAÇAD DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar n9. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar ng 147. de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis é necessário. à época do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 39 do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo
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disposto no ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar ng.
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nl 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que
trata o item [3.3.1.). fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
Fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar n9. 123 de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n* 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classiñcadas como microempresa ou empresa de pequeno porte [ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição liscal conforme o item acima, somente será permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispõe o ltem 3.3.1., deste capítulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que
esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual periodo, a critério da Comissão de Licitação, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
14-7/14);
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ng 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar os Licitantes remanescentes. na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar à Comissão de Licitação
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar ni”. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n”. 123 de
14/12/2006:
a] comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http:[¿rece'¡_z| lazendaggy Lz¡[simglgs_nac`onal~
lu) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 49 do artigo 03 da Lei Complementar n”. 123 de 14/12/2006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação. regido pela Lei Complementar ng.
123 de 14/12/2006:
a] Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e Il do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa lurídíca - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4” do Artigo 03 da Lei Complementar n°.123 de 14/12/2006;
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Parágrafo Únlco: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

fl; - DA I-IABIL] | AQ ÃQ

4.1- Certificaclu de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentro do prazo de validade. guardada a conformidade do
objeto da licitação;

4.1.1- Habilitaçäg p fdica:

4.1.1.1 - Cédula de Identidade e CPF do[s) responsável[is) legal(is) do[s] signatário(s] da proposta:
4.1.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.1.3- Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:
4.1.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio:
4.1.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.1.6 - Alvará de Funcionamento da sede da licitante.

4.2. ggularidgfleE`§_ç§ :

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPQ:
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
4.2.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PG FN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18Z12014.htm.
4.2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT]. da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.3 - Qualillcação lëcnica:

4.3.1- Apresentação de pelo menos U1 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito publico
ou privado com identificação do assinante e firma reconhecida, acompanhado de pelo menos O1 [um]
Contrato de prestação de serviços, fornecidos por pessoa jurídica de direitn público ou privado, com
timbre e firma reconhecida do CONTRATANTE E DO CONTRATADO, comprovando assim que a
LICITANTE forneceu ou está fornecendo serviços compatíveis em características com o objeto da
licitação.
4.3.2- Declaração do representante legal da licitante, da equipe técnica disponivel para realização do
objeto da licitação, que deverá conter no minimo 01 (um) profissional formado em Direito,
acompanhado da cópia autenticada de sua carteira profissional e Pós-Graduado e/ou especialização em
Direito Tributário, a comprovação dar›se›á através do certiñcado de conclusão.

AV. MANOEL CASTRO, NO. 726- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP BZSÁILOOII
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4.3.2.1 - A Comprovação de vínculo empregatício do profissional supracitado, dar-se-á da Seguinte
forma:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social ~ CTPS, expedida pelo Ministério do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado [PRE] que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da [(¡FIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente
anteriores a presente licitação, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, a vinculação do
responsável técnico. junto a empresa licitante, através de contrato particular de prestação de
serviços;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente.
comprovando que participa da sociedade, pelo menos. desde o mês anterior ao da publicação
deste edital;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função,
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de lirma
individual ou limitada. ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente
publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando
vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço.

4.4 - Qyalificagãg Econômico - Epanceira'

4.4.1 - Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2017), já exiglveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado pela junta comercial, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta
Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados por indices oñciais quando encerrados há mais
de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I. da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em
credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais
(DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de
documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.4.2 › No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
olicial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial:
4.4.3 - No caso das demais sociedades empresariais. o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial-
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4.4 - No caso de empresa recém¬construida [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
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4.4.6 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos
serviços. devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até 03 (três) dias úteis
antes da data, de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seja, até o dia
[11/10/2018 até as 11:30 horas), do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do
Edital), o valor será em cima do valor global do contrato, nas modalidades abaixo especificadas, tendo
sua validade que cobrir a vigência da Proposta. na seguinte forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785-S; AG.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4.5 - Demais ogimentgsNecessários Reza a Habilitação'

4.5.1 - Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa e algum documento de água, luz, telefone.
outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 ~ A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.2 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
[ANEXO V):
4.5.3 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXO VI);
4.5.4- Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso
XXXIII, art. 79 da Constituição Federal (ANEXO VII);
4.5.5- Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA do(s)
socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO IV).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP) da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no
próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com 0 número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope B).

PREEFEITURA Muuiclem. DE MQRADA Nova
ÀV. MANOEL CÀSTRO, NO. 725 - CENTRO - MORÀDA NOVA - CEÀRA~ CEP 629401300
CNPJ 07.182.840/0001-00 - CGF 05.920 171-4 E-MAIL' lltltacaomflm/ã@gmlil Cüm hr

4 ê

ESTADO Do CEARÁ zz,,_, mw*



\

@
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,mm

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os ítens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação,

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade. será considerado
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) días.

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado. distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS
TOMADA DE PREÇOS N' TP~001/2018 - SEFIN
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

5 - DA PROPQLS I A DE PRE-[125

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes
indicações:

À
coMissÃo PERMANENTE oi: LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS
TOMADA DE PREÇOS N° TP-001/2018 - SEFIN
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

5.2. A Proposta de Preços devera ser apresentada em 01 [uma] via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubrícada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
5.2.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.2.2. Preços Mensal e global, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
5.2.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.2.44 Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
5.3. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades:
b] estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
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e) taxa de encargos sociais inverossimil;
i) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
5.4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5.5. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 [sessenta] dias.
5.6, Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"
5.7. As Propostas de Preços que apresentarem valores superiores ao estimado no item 2.2 do edital.
serão automaticamente gesclassifigggzs para o presente certame.

5 - QQ Paoczssâmanro QA ¡ |crrAçÀQ
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia. hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso l, alinea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacradas.
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de julgamento das Propostas. com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante 0 transcorrer do certame;
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspendcrá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.

Z- DO QBI I ÉEIO IIE IILGAMEN I O

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, M- PRF ENS em conseqüência. no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
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habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Mensal, ressalvado o Art 48 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüiveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadológica;
7.2.3› Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate será assegurado
preferência à empresa nacional;
7.2.5› Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.

E - DA A QIHIQICAÇÁQ

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. 0 adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco)
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse lim.
8.2› Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de MORADA NOVA
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9- D!! Q QN I BA | [1 E HAS 5115; QQNTBAIAQ QE5

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias,
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3› Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
licitatório;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.656/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo à administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA. a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 - Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
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111- DAS OBRIQM [IES DA ÇQN I EATANTE

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores:
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a entrega/execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4--Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada
pelo Setor Competente.

11 - EAS QBRIGAQ ÍÍES DA ÇQN I BATADA

11.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficlências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual;
11.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11,8-Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá â danos causados a terceiros, devendo
a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos. com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11,10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CON'l`RATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA;
11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO:
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11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.13 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14 - Emissão de relatórios mensais dos serviços prestados;
11.15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO l.

12 - Im QURA(Â§z|zO1!!N|BATQ

12.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.665/93, e,
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova
licitação.
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
123.1, A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
123.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
123.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos lixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

13 - D!! REA USIAMENTQ IDE PRELIQS

13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 Édoze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA]e/ou o disposto na Lei
nã 8.666/93, art. 65, §1“.
13.2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
13.3.11. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
13.3.11. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
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'fmque resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sobrglgigp
de preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-
se 0 seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

Jfi- QA FQR flfi DE PAGAMEN Q

14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.4.1. Não produziu os resultados acordados;
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

1§ - ASSAN; §)E§ ADM NISTRA I IYAS

15.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar›se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
15.2 - A Contratada ficará. ainda. sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total ou parcial
do contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I- advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a] descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 0.3% [três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de
atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do
mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de O5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisosl e Il do item 15.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lll do mesmo item.
15.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
15.6 f As sanções previstas nos incisos l e lll do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%
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(cinco por cento] do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celobrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 [quarenta e oito) horas comunicaram seu desinteresse.

16- QA E1$cA1izAçÂg og ÇQNIBATQ

16.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993. ao qual.
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços. anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
16.2 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
16.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos. determinando n que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

|Z- DA EESQISÃQQ 1 HNTEA I [1A|

17.1, A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 [quinzej dias, contados a partir do recebimento
do ordem de inicio dos serviços;
b] Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
Í] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato viera
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas. o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
17.5. Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
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17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis. como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa.
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar. apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e. na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

18-D0§ BEQQRSCLS AIQMINISTEA I IVO§

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 109 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu o certame.
18.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação.

12-DA QQIAQÃO g13çAME1gIÁ|¿lA
19.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias, sob as
rubricas: 1601 04 121 0031 2_.0_4¿1 - GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E FINANÇAS; Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO PESSOA IURÍDICA SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.99, COM RECURSOS
DIRETAMENTE ARRECADADOS OU TRANSFERIDOS DA PMMN, CONSIGNADO NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE 2018.

20-ÇQNSLJLTAQ BE§PQ_S | Afi ADI I AMENTQ

20.1 - Até 02 [dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.
20.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste sub item, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
20.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçõcs mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
20.2.1 - O endereçamento à CPL da Prefeitura de Morada Nova/CE;
20.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pronome, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo ediralicio;
20.23 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
20.2.4 - O pedido, com suas especificações;
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20.3 - A resposta do Município de Morada Nova/CE. será disponibilizada a todas os interessados
mediante publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas instruções.
20.4 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
20.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.5.1 ~ Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original. exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas

z1 _ ptcioâluçms REVQQAÇÃO E ANHLAQÃQ
21.1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Comissão de Licitação ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
fixando o prazo para a resposta.
21.2 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Comissão. sob pena de desclassificação/inabílitação.
21,3 - O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

22 - QILS ANEXQS

22,1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo l - Termo de Referência - Especificações dos Serviços;
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo lll - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA:
Anexo V - Declaração de Habilitação;
Anexo Vl - Declaração de Fatos lmpeditivos;
Anexo Vll - Declaração que não emprega menor de 18 anos
Anexo Vlll - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação

23 - ms Dlsggsjgõcs E11¶Als
23.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo. desde que seja constatada ilegalidade
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Municipio.
23.2 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de MORADA
NOVA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituldas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação.
23.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 de Junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
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23.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
23.5 ~ Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 -Independentemente da sua transcrição. farão parte do contrato todas as condições estabelecidas
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
23.7- O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa
vencedora.
Z3.8~ Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese nenhuma,
em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃO
ELETRÔNICA).
23.9 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
23.10 - O edital completo e seus anexos, estarão disponivel na sala da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada àAv. Manoel Castro, n” 726. Centro, MORADA NOVA,
Ceará ou através do site: @w.tce ce gov.l:r¿mgr_adanova.çe.‹›ov.br.
23.11 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando.
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.12 ~ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da
Comissão em contrário.
23.13 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
23.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.15 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de
condições.
23.16 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.17 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso.
para representa-lo na execução do contrato.
22.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

Zí¡lEQEQ

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde jã, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Paulo Henriqu Nunes Nogueira
Presidente da CPL
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Anexo i
gnolcro Básico

OBIETO

Contratação de serviços de consultoria para assessoramento na área da administração tributária, constando
de revisão de legislação municipal, criação de novos mecanismos de fiscalização e instituição de novos
procedimentos adminislrativos-tributários no gerenciamento da arrecadação e fiscalização tributária.

APRESENTAÇÃO

O Municipio de Morada Nova apresenta-se no cenário geográfico da região do laguaribe como um daqueles
de maior população e área territorial. No entanto, a par de ser dotado de uma série de equipamentos e
instrumentos que alavancam sua atividade economica, constituindo-se em um dos mais pujantes da região,
apresenta baixíssimo indice de qualidade de vida (IDH) e uma arrecadação de tributos que constituem suas
receitas próprias extremamente desproporcional. demostrando ser, proporcionalmente, uma das mais
baixas quando comparada com as receitas próprias de outros municlpios equivalentes.

Destarte, faz-se necessário adotar~so. urgentemente, providências no sentido de otimizar a arrecadação por
meio da reestruturação do sistema tributário municipal realizado por consultoria tributária que pem1ita à
administração utilizar-se de mecanismos modernos e eficientes de exercer sua competência tributária. em
com consonância com a realidade econômica do municipio, todavia, sem gravaros munícipes em niveis que
não aqueles devidamente adequados a capacidade econômica de cada contribuinte.

Este termo de referência (TR) objetiva, portanto, oferecer subsídios ao consultor selecionado por meio de
processo seletivo (através de licitação pública) realizado pelo setor competente do município e que esteja
credenciado a fornecer, com excelência, os serviços obietos deste termo.

Além de informações iniciais sobre a concepção do trabalho, o TR detalha os obietivos e a justificativa para o
contrato. as diretrizes a serem observadas pelo consultor, os produtos e serviços esperados, o perfil e a
experiência requeridos, bem como, o cronograma de atividades e a forma de pagamento dos serviços.

FINALIDADE

O objetivo da futura contratação é fornecer consultoria tributária por meio de revisão da legislação tributária.
adequando o código tributário do Municipio ás inovações instituídas por legislação nacional e criando novos
mecanismos de arrecadação e controle de administração tributária, com a edição de legislação que normatize
e institua novos procedimentos na gestão dos tributos municipais.

A futura assessoria tem ainda por finalidade acompanhar e racionalizar procedimentos e acelerar os fluxos
de processos, instituindo o contencioso administrativo tributário no municipio, de maneira que o
contribuinte encontre os meios necessários para exercer livremente seu direito de defesa e do contraditório
nas exigências tributárias feitas por meio de autos de infração constituindo créditos não recolhidos ao erário
municipal.

IUSII]-`ICATICA

Necessidade de adequação e moden-Lizaçio dos procedimentos administrativos adotados pelo municipio de Morada Nova
atiavä da Secretaria de Planejamento e Finanças, na busca de recursos tribuiános e finanoeimspara desenvolversuas atividades
essenciais voltadas para o cumprimento de polidms públims decorrentes das necessidades básims da população
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Como é sabido, os recursos para atender essis necusidades pmvêm do manuseio do Direito Tn`bu|ário,através da utiiimçio de
sua leg'sla‹,'ã1o tributária no que se refere á arreaidagío e tributação das receitas municipais, bem como da sua racional utilização.
Do correto uso de técnitas modernas e uma adeqmada nonnatização dos procedimentos adminisoativos. seguramente se obterá
o desejado êxito na ma›dmo:zi‹,:'io das receitas, vimndo suprir as necessidades do besouro nacional.

Portanto, o que se pretende com a contratação da futura assemoria é a racionalização de procedimentos administrativos que
bagam como resultado objetivos a disponibilizaáo um leque de opçõä para a adminisoai,-ão públita municipal que permita a
inserção de mecanismos neoessãiios a uma melhor gestão oibutária, indusive com a proposiipio de novos insuumentos
legislativos, visando fomecer pormeios materiais pan: que se posm amnderás necessidads mais urgentes da popuiaáo carente
que é a grande maioria dos habitantes do município.

METAS A SEREM ALCANÇADAS

Com a execução da presente consultoria busca-se alcançar uma adequada sistematização da legislação
tributária municipal, que possa ensejar uma substancial elevação nas receitas próprias do municipio. após
serem desenvolvidas as seguintes ações pela consultoria:

a. Revisão do codigo tributário do municipio identificando-se os institutos obsoletos e os omissos;
b. Elaboração de preposição de proieto de lei e outros atos normativos que possam dotar a

administração tributária de mecanismos ágeis e modernos de gestão dos tributos;
c. instituição de mecanismos e instrumentos que possibilitem a realização de ações fiscais eficientes e

rápidas para constituição de créditos tributários devidos ao erário municipal;
d. Instituição de um contencioso administrativo tributário que permita ao sujeito passivo, exercitar

amplamente seu constitucional direito ã ampla defesa e ao contraditório;
e. Realização de treinamento e orientação acerca da adoção dos novos procedimentos a serem

utilizados pela administração tributária.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

a. Revisão e acompanhamento da legislação referente ao IPTU;
b, Revisão da legislação que dispõe sobre substituição tributária;
c. instituição de mecanismos (obrigações acessórias) visando o controle e acompanhamento da

arrecadação oriunda da substituição tributária;
d. Elaboração de legislação que organize e oriente os procedimentos de fiscalização e lançamento de

créditos tributários;
e. Disciplinamento sobre procedimentos relativos à cobrança do ISS da construção civil;
f. Realização de procedimentos especificos relativos à auditoria em instituições financeiras;
g. Elaboração de programas de fiscalização em segmentos economicos mais relevantes da economia

local;
h. Definição da recuperação de créditos tributários devidos ao municipio de Morada Nova em condições

de serem cobradas.

CRONOGRAMA DA ENTREGA DOS SERVIÇOS

0 consultor desempenhará as atividades objeto deste termo e entregara os produtos previstos supra, de
acordo com o seguinte cronograma:

a. PRlMElRO BIMESTRE: analise do código tributário do município, identificação, levantamento e
discussão das necessidades de modificações legislativas apresentadas pelo Código Tributário
Municipal- CTM;
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b. SEGUNDO BIMESTRE: elaboração, discussão e apresentação de projetos de lei que sejam necessários
á adaptação e modernização do CTM a realidade atual;

c. TERCEIRO BIMESTRE: acompanhamento dos projetos legislativos na Câmara Municipal até
aprovação final das proposições e conversão em lei;

d. QUARTO BIMESTRE: elaboração de projetos de legislação infmlegal (decretos do Poder Executivo),
discussão, interpretação e treinamento das novas técnicas inseridas pelas modilicações legislativas
e pelos decretos;

e. QUINTO BIMESTRE; aplicação das novas técnicas e procedimentos de arrecadação e fiscalização de
tributos municipais, especialmente da construção civil;

f. SEXTO BIMESTRE: acompanhamento, avaliação e adequação das ações desenvolvidas no âmbito da
administração tributária utilizando os novos mecanismos e instrumentos de gestão dos tributos
municipais.

AVALIAÇAO D0 CUSTO

a) O custo estimado anual da presente contratação é adotado como de referência com
demonstração dos valores alcançados em pesquisa mercadolúgica;

b) O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos serão apurados mediante
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no
mercado em contratações similares.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta vencedora
do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
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Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

Executar os serviços através de pessoas idôneas. assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos formitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE;

Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados. prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com liel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE.
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do CONTRATO;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

Emissão de relatórios mensais dos serviços prestados;

DURAÇÃO oo coNTRATo

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.656/93, e, com wmtagens a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu
objeto.

A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços
contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando:

A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do artigo
87, inciso lll, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DA FiscALizAÇÂo D0 coN'rRA'r0

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.665 de 1993, ao qual, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas a execução e determinando n que for necessario à regularização de falhas ou
defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vlcios redibítórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art 70 da Lei Federal nfi 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou
superior a 12 [doze] meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação
do Indice Nacional de Preços ao ConsumidorArnplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei ng 8.666/93, art. 65, §1fl.

O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à
data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigência do contrato. caso não haja prorrogação.
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Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

ä Ux.
Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste adotado,
a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigëncías iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes. sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessao dos próximos reajustes futu ros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

z@PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 725- CENTRO - MORADA NOVA - CEARÁ~ CEF 52940.00D

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 05.920.171-J. E-MA|L§ |ÍcÍta0B0mr|DvE@gmi|| com bl'

\ ' ' /



/ \
gs* “Ê "”'faizãii gä

EQ-M-==*'='““"'EsTAoo oo cEARÁ §
PREi=E|TuRA |v|uN|c|PAL oe MoRAoA NovA amo*

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente.
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, nu por outro meio previsto na legislação
vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato. independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d] Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
Í) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente às multas pon/entura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência dc descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação
ou indenização a qualquer titulo, garantindo›lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e
devidamente recebidos.
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVll do art. 78 da Lei ni 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados. assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimação da interessada para que, se n desejar, apresente defesa no prazo de 10 [dez] dias
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo
de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.
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Do coN'rkATo E DAS suec0N1'RA1'AçõEs

Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade com a
minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir
da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Terrno de Contrato” no prazo estabelecido no subitem
anterior, caracterizará o descumprimento total da ohrigaçao, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei
n” 8.666/93 e alterações posteriores;

Considera~se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se houver),
bem como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao processo licitatório;

0 prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevê a Lei ri” 8.666/93 e suas alterações posteriores.

E facultativo à administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-ln por outros instrumentos
hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.

Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a
empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.

Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.

DA HAan.rrAçÃo
Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA. dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do
objeto da licitação:

Halílitaçäg tyzídig'

Cédula de identidade e CPF do(s) responsávelfis] legal(is) du[s] signatário(s) da proposta;

Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

Decreto de Autorização, em se trata ndo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

Alvará de Funcionamento da sede da licitante.
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP]);

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante,
ou outra equivalente na forma da Lei.

Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Na_cional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN ng 1,751
de O2/10/2014; encontrada no site: pnrtconjuntaRFBPGFN1821201I4,htm.

Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'I`RABALl'llST/IS (CNDT]. dajurisdição da Sede ou lilial do licitante.

Q ¡j' 'ficaçãg ecnigaz

Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado
com identificação do assinante e firma reconhecida, acompanhado de pelo menos 01 (um) Contrato de
prestação do serviços, fornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado, com timbre e firma
reconhecida do CONTRATANTE E DO CONTRATADO, comprovando assim que a LICITANTE forneceu ou está
fornecendo serviços compativeis em caracteristicas com o objeto da licitação.

Declaração do representante legal da licitante, da equipe técnica disponível para realização do objeto da
licitação, que deverá conter no minimo 01 (um) profissional formado em Direito, acompanhado da cópia
autenticada de sua carteira profissional e Pós-Graduado e/ou especialização em Direito Tributário, a
comprovação dar-se-á através do certificado de conclusão.

A Comprovação de vinculo empregatício do profissional supracitado, dar-se-á da seguinte forma:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. expedida pelo Ministério do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (PRE) que demonstre a identificação do
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente
anteriores a presente licitação, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, a vinculação do
responsável técnico, junto a empresa licitante, através de contrato particular de prestação de
Serviços;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no Órgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste
edital;

DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na
imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando
vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço.
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Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado pela junta comercial, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, podendo seratualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da
data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
e. ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional. declarada em credenciamento, poderá apresentar:
cópia da Declaração de Informação Socioeconômicos e Fiscais [DEFlS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo
de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;

No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal
de grande circulação e do registro na lunta Comercial;

No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial- constando ainda,
no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;

No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá serapresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial. devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou
distribuidores, se foro caso, da sede da pessoa juridica.

Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos serviços,
devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até 03 (três) dias úteis antes da data, de
entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seia, até o dia 1 até as 11:30
horas). do valor estimado do objeto da contratação, o valor será em cima do valor global do contrato. nas
modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta, na seguinte forma
na seguinte forma;

a) Canção em dinheiro [C/C - 27B5~5; AG.: 0863-X, BANCO D0 BRASIL);
b] Seguro Garantia;
c] Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

zemais zgcumeptgs Necessários Rara a Habilitação:

Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa e algum documento de água, luz, telefone, outros, que
comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.

A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica. mesmos
estas sendo sócio[s] e ou Proprietário da empresa.

Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração Pública;

Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso XXXIII,
art. 7° da Constituição Federal;

Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA do[s] sócio(s} e/ou
proprietário da empresa.

Antôni âncio Lima
Secretário de anejamento e Finanças

v PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXQ II

TP-QQ1[2Q1§ - SEFIN

MINUTA IE PBQEOSTA QE PREÇOS

Â _
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E FINANÇAS
TOMADA DE PREÇOS N9 TP-001/2018 - SEFIN

(Municipio) - (UF],_deíde _.

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada. conforme Planilha de Preços em
anexo, E segundo discriminação e condições abaixo:

PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:
A proposta deverá ser elaborada com o valor mensal e global tendo com referência a duração de 12
(doze) meses.

LOTE üNIco

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CDNTRATAÇÃO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
coNsuI.roIIIA TÉCNICA DE AI›oIo ADMINISTRATIVO NA

oI. ÁREA TRIBUTÁRIA. os REsI>oNsABII.IoAI:E DA
SECRETARIA De PI.ANr|AMeN'ro E FIN/INÇAs, com-'‹›RMe
ESPECIFICAÇÕES coNs'rAN1'es oo 1INI:xo I oo Izomii.,
'ruoo PARTE INTEGIUINTE DESTE PROCESSO

VALOR MENSAL/GLOBAL (IU)

I “EM I | UNE Í I ‹ vAI.oI‹ vALoIz I
Q" MENSAL cI.oIzAI.

MES 12 I XXXXXXX XXXXXXXX

| xxxxxxx I xxxxxxxxx
Proponente:
CNP] ni:
Valor Mensal/Global da Proposta: R5 [_ _ ).
Dados bancários:
Prazo de Execução: %( ) meses.
Validade da Proposta:Áfi) diasl

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Proponente

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA %
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ANEXQ III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NP.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de através da Secretaria pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Ceará, inscrito no CNP]/MF sob o II*

neste ato representado pelo(a) Secretário[a), Sr(a). portador(a) do
CPF nfl. e RG nfl doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa com sede inscrita no CNP]
representada neste ato por portador(a] CPF ng.E e RG n*

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de Tomada de Preços nfi em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n!
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS ng observadas
as normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei II9 B.078. de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ni* 6.204/07, Lei
Complementar nfi 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nfl 147 de 07 de Agosto de 2014.
Decreto Federal ng 9.412 de 18 de lunho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 dejulho de 2011 que altera
o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA TRIBUTARIA, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL, TUDO PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

CLÁUSULA TERCEIRA - oo PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o valor
Mensal de R$ ( ], perfazendo o valorglobal de RS (
sujeito às incidências tributárias normais.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇAO DO CONTRATO

4.1- O Contrato terá vigência de _( ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93, e.
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova. na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ix realização de uma nova
licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso lll, da Lei n° 8.666, de 1993. ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nfl.:
elemento de despesa ng.: 33.90.3900 - Outros Serviços de

Terceiro Pessoa jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PM_, consignado
no orçamento municipal de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano.
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei
nfl 8.666/93, art. 65, §1@.
6.2. O interregno mínimo de 1 [um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de Dl (um) ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá
a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação

AV. MANOEL CASTRO, NO. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62540300
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que resguarde o direito futuro ao reajuste. a ser exercido tao logo seja divulgado o novo indice. sob pena
de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de O1 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes. sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZACAO E ALTERAÇAO DO CONTRATO

7.1 - Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados,
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vlcios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.4 ~ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ii regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.5~ A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n° 8.566/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA o¡TAvA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1- Os serviços serão executados no Municipio de MORADA NOVA em conformidade com as condições
e prazos estabelecidos na proposta.
8.2 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada,
8.3 - O pagamento somente será efetuado após o "atcsto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.3.1 - 0 “ateste” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.4 ¬ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se›á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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8.5 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
8.5.1 - Não produziu os resultados acordados;
8.6 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.7 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.8 › O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.9 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.10 ~ A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93
e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual;
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.8~Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a
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CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parañscais, FGTS. PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Morada
Nova;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com 0 objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 ›Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14 - Emissão de relatórios mensais dos serviços prestados;
10,15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO l.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
11.2 -A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.* 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 0,3% [três décimo por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b] de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais allneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
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serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento àAdministração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l e ll do item 11.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lll do mesmo item,
11.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificaçâo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso lll do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às
empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:

l - praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
lll ‹ sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
11,6 - As sanções previstas nos incisos l e lll do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de U5 [cinco] dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo com este edital,
e no prazo de 4-8 (quarenta e oito) horas comunicaram seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superiora 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiteradas erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.
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12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das narinas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título. garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
1245. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente. reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93. sem que haja culpa
do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual. tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

cLÁusuLA DÉCIMA-'rERcEiRA - no Fono
13.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

__ (CE), _de de 20_

Secretário[a] da
Prefeitura Municipal de

CGNTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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ANEXO lv (*)

DEcLARAcÃo DE iNExisTÊNciA DE víNcuLo EMPREGAIÍCIO colvig
Município DE MQRADA NQVA.

portador(a) do RG nfi e CPF n9
residente e domiciliado(a] à ocupante do cargo de

inscrita com o CNPJ nfl com sede à
declaro para os devidos fins que não tenhon 

empzggatícig ge nenhuma natureza com a Prefeitura Municipal de _

da empresa

p,__deide20__

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTEL se for o casoi Q
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DECLARAÇÃO DE ¡;¡AB1L11AçÃo

TOMADA DE PREÇOS N.9

A empresa inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e Certidão Trabalhista.

de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO vi

QECLARACÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.9

A empresa inscrita no CNP] ng. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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ANEXO Vll

@ lí
DECLARACÂO NOS TERMOS DO INCISO XXXII] DO ARIIGO 79 DA CF

DECLARAÇAQ

A empresa CNP] ng. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Tomada de Preços n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

qidesde20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII

@
DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE

MIÇRO EMERESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS N9

CNP] n.9 com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de que
estou (amos) sob 0 regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014-, Lei Federal n9
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

A empresa

s,¶de_sdeZ0_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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